
053 

DECRETO N°037 

P o r e l c u a l s e h a c e u n n o m b r a m i e n t o d e u n A u x i l i a r J u d i c i a l A d - h o n o r e m a l s e r v i c i o d e 
u n d e s p a c h o d e l a S a l a d e Casación P e n a l . 

E l s u s c r i t o , M a g i s t r a d o d e l a S a l a d e Casación P e n a l , e n u s o d e s u s f a c u l t a d e s l e g a l e s , y 

CONSIDERANDO: 

1 . Q u e e l D e c r e t o N° 1 8 6 2 d e 1 9 8 9 e n s u artículo 1 o creó e n l o s d e s p a c h o s 
j u d i c i a l e s d e l país e l c a r g o d e A u x i l i a r J u d i c i a l A d - h o n o r e m p a r a e l desempeño 
d e l a j u d i c a t u r a . 

2 . Q u e e l artículo 2 o d e l m e n c i o n a d o d e c r e t o e s t a b l e c e q u e l o s c a r g o s d e A u x i l i a r e s 
J u d i c i a l e s A d - h o n o r e m serán o c u p a d o s p o r e g r e s a d o s d e f a c u l t a d e s d e d e r e c h o 
r e c o n o c i d a s o f i c i a l m e n t e , q u e h a y a n a p r o b a d o t o d a s l a s a s i g n a t u r a s , y s u s 
a c t i v i d a d e s e n ningún c a s o excederán a l a s a t r i b u i d a s p o r l a l e y a l o s o f i c i a l e s 
m a y o r e s . 

3 . Q u e l o s A u x i l i a r e s J u d i c i a l e s A d - h o n o r e m s o n d e l i b r e n o m b r a m i e n t o y 
remoción. 

4 . Q u e e l desempeño d e A u x i l i a r J u d i c i a l A d - h o n o r e m , d u r a n t e u n t i e m p o n o 
i n f e r i o r a n u e v e ( 9 ) m e s e s , servirá c o m o j u d i c a t u r a p a r a o p t a r e l título d e 
a b o g a d o , p a r a l o c u a l , u n a v e z c u m p l i d o e l término, e l d e s p a c h o expedirá u n a 
certificación i n d i c a n d o e l t i e m p o l a b o r a d o y l a s f u n c i o n e s desempeñadas. 

DECRETA: 

ARTÍCULO PRIMERO: D e s i g n a r c o m o A u x i l i a r J u d i c i a l A d - h o n o r e m a l s e r v i c i o d e 
e s t e d e s p a c h o , a l señor C A R L O S J A V I E R P A L A C I O S S I E R R A , i d e n t i f i c a d o c o n l a 
cédula d e ciudadanía N° 1 . 0 4 9 . 6 3 1 . 7 1 2 e x p e d i d a e n T u n j a . 

ARTÍCULO SEGUNDO: E l señor P A L A C I O S S I E R R A , norrecibirá remuneración 
a l g u n a p o r l a prestación d e l s e r v i c i o jurídico, p o r s e r u n n d m b r a m n e n t o A d - h o n o r e m . 

ARTÍCULO T E R C E R O : Comuniqúese a l designacjó y , s i a c e p t a y a c r e d i t a l a s 
c a l i d a d e s , désele posesión d e l c a r g o . 

COMUNÍQUESE Y CÚMPLASE 

D a d o e n Bogotá D . C . , d o s ( 2 ) d e j u l i o d e d o s m i l q u i n c e ( 2 0 1 5 ) . ¡i 
\ i 

E L M A G I S T R A D O , 

JOSÉ L E O N I D A f ' B U S T O S M A R T I N E Z 

L A S E C R E T A R I A G E N E R A L , 

MARÍA C O S T I N A D U Q U E GÓMEZ 
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DECRETO N°038 

P o r e l c u a l s e h a c e u n n o m b r a m i e n t o d e u n A u x i l i a r J u d i c i a l A d - h o n o r e m a l s e r v i c i o d e 
u n d e s p a c h o d e l a S a l a d e Casación P e n a l . 

E l s u s c r i t o , M a g i s t r a d o d e l a S a l a d e Casación P e n a l , e n u s o d e s u s f a c u l t a d e s l e g a l e s , y 

CONSIDERANDO: 

1 . Q u e e l D e c r e t o N° 1 8 6 2 d e 1 9 8 9 e n s u artículo 1 o creó e n l o s d e s p a c h o s 
j u d i c i a l e s d e l país e l c a r g o d e A u x i l i a r J u d i c i a l A d - h o n o r e m p a r a e l desempeño 
d e l a j u d i c a t u r a . 

2 . Q u e e l artículo 2 o d e l m e n c i o n a d o d e c r e t o e s t a b l e c e q u e l o s c a r g o s d e A u x i l i a r e s 
J u d i c i a l e s A d - h o n o r e m serán o c u p a d o s p o r e g r e s a d o s d e f a c u l t a d e s d e d e r e c h o 
r e c o n o c i d a s o f i c i a l m e n t e , q u e h a y a n a p r o b a d o t o d a s l a s a s i g n a t u r a s , y s u s 
a c t i v i d a d e s e n ningún c a s o excederán a l a s a t r i b u i d a s p o r l a l e y a l o s o f i c i a l e s 
m a y o r e s . 

3 . Q u e l o s A u x i l i a r e s J u d i c i a l e s A d - h o n o r e m s o n d e l i b r e n o m b r a m i e n t o y 
remoción. 

4 . Q u e e l desempeño d e A u x i l i a r J u d i c i a l A d - h o n o r e m , d u r a n t e u n t i e m p o n o 
i n f e r i o r a n u e v e ( 9 ) m e s e s , servirá c o m o j u d i c a t u r a p a r a o p t a r e l título d e 
a b o g a d o , p a r a l o c u a l , u n a v e z c u m p l i d o e l término, e l d e s p a c h o expedirá u n a 
certificación i n d i c a n d o e l t i e m p o l a b o r a d o y l a s f u n c i o n e s desempeñadas. 

DECRETA: 

ARTÍCULO PRIMERO: D e s i g n a r c o m o A u x i l i a r J u d i c i a l A d - h o n o r e m a l s e r v i c i o d e 
e s t e d e s p a c h o , a l a señorita J E S I C A L O R E N A T O R R E S RODRÍGUEZ, i d e n t i f i c a d a 
c o n l a cédula d e ciudadanía N° 1 . 0 7 5 . 2 7 2 . 7 1 9 e x p e d i d a e n N e i v a . 

ARTÍCULO SEGUNDO: L a señorita T O R R E S RODRÍGUEZ, n o recibirá 
remuneración a l g u n a p o r l a prestación d e l s e r v i c i o jurídico, p o r s e r u n n o m b r a m i e n t o 
A d - h o n o r e m . 

ARTÍCULO T E R C E R O : Comuniqúese a l a d e s i g n a d a y , s i a c e p t a y a c r e d i t a l a s 
c a l i d a d e s , désele posesión d e l c a r g o . 

COMUNÍQUESE Y CUMPLASE 

D a d o e n Bogotá D . C . , c a t o r c e ( 1 4 ) d e j u l i o d e d o s m i l q u i n c e ( 2 0 1 5 ) . 

E L M A G I S T R A D O , 

EYDEÁ P A G I N O C A B R E R A 
\ y 

L A S E C R E T A R I A G E N E R A L , 
d&^eidtt^tz- C2-^y^<-> ^ 

MARÍA C R I S T I N A D U Q U E GÓMEZ 
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DECRETO N°039 

P o r e l c u a l s e h a c e u n n o m b r a m i e n t o d e u n A u x i l i a r J u d i c i a l A d - h o n o r e m a l s e r v i c i o d e 
u n d e s p a c h o d e l a S a l a d e Casación L a b o r a l . 

E l s u s c r i t o , M a g i s t r a d o d e l a S a l a d e Casación L a b o r a l , e n u s o d e s u s f a c u l t a d e s l e g a l e s , y 

CONSIDERANDO: 

1 . Q u e e l D e c r e t o N° 1 8 6 2 d e 1 9 8 9 e n s u artículo 1 o creó e n l o s d e s p a c h o s 
j u d i c i a l e s d e l país e l c a r g o d e A u x i l i a r J u d i c i a l A d - h o n o r e m p a r a e l desempeño 
d e l a j u d i c a t u r a . 

2 . Q u e e l artículo 2 o d e l m e n c i o n a d o d e c r e t o e s t a b l e c e q u e l o s c a r g o s d e A u x i l i a r e s 
J u d i c i a l e s A d - h o n o r e m serán o c u p a d o s p o r e g r e s a d o s d e f a c u l t a d e s d e d e r e c h o 
r e c o n o c i d a s o f i c i a l m e n t e , q u e h a y a n a p r o b a d o t o d a s l a s a s i g n a t u r a s , y s u s 
a c t i v i d a d e s e n ningún c a s o excederán a l a s a t r i b u i d a s p o r l a l e y a l o s o f i c i a l e s 
m a y o r e s . 

3 . Q u e l o s A u x i l i a r e s J u d i c i a l e s A d - h o n o r e m s o n d e l i b r e n o m b r a m i e n t o y 
remoción. 

4 . Q u e e l desempeño d e A u x i l i a r J u d i c i a l A d - h o n o r e m , d u r a n t e u n t i e m p o n o 
i n f e r i o r a n u e v e ( 9 ) m e s e s , servirá c o m o j u d i c a t u r a p a r a o p t a r e l título d e 
a b o g a d o , p a r a l o c u a l , u n a v e z c u m p l i d o e l término, e l d e s p a c h o expedirá u n a 
certificación i n d i c a n d o e l t i e m p o l a b o r a d o y l a s f u n c i o n e s desempeñadas. 

DECRETA: 

ARTÍCULO PRIMERO: D e s i g n a r c o m o A u x i l i a r J u d i c i a l A d - h o n o r e m a l s e r v i c i o d e 
e s t e d e s p a c h o , a l señor ÁLVARO P I N T O GARCÍA, i d e n t i f i c a d o c o n l a cédula d e 
ciudadanía N° 1 . 0 6 7 . 8 1 0 . 2 5 4 e x p e d i d a e n L a P a z . 

ARTÍCULO SEGUNDO: E l señor P I N T O GARCÍA, n o recibirá remuneración a l g u n a 
p o r l a prestación d e l s e r v i c i o jurídico, p o r s e r u n n o m b r a m i e n t o A d - h o n o r e m . 

ARTÍCULO T E R C E R O : Comuniqúese a l d e s i g n a d o y , s i a c e p t a y a c r e d i t a l a s 
c a l i d a d e s , désele posesión d e l c a r g o . 

COMUNÍQUESE Y CÚMPLASE 

D a d o e n Bogotá D . C . , c a t o r c e ( 1 4 ) d e j u l i o d e d o s m i l q u i n c e ( 2 0 1 5 ) . 

E L M A G I S T R A D O , 

L A S E C R E T A R I A G E N E R A L , 

MARÍA C R I S T I N A D U Q U E GÓMEZ 
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DECRETO N°040 

P o r e l c u a l s e h a c e u n n o m b r a m i e n t o d e u n A u x i l i a r J u d i c i a l A d - h o n o r e m a l s e r v i c i o d e u n 
d e s p a c h o d e l a S a l a d e Casación P e n a l . 

L a s u s c r i t a , M a g i s t r a d a d e l a S a l a d e Casación P e n a l , e n u s o d e s u s f a c u l t a d e s l e g a l e s , y 

CONSIDERANDO: 

1 . Q u e e l D e c r e t o N° 1 8 6 2 d e 1 9 8 9 e n s u artículo 1 o creó e n l o s d e s p a c h o s j u d i c i a l e s d e l 
país e l c a r g o d e A u x i l i a r J u d i c i a l A d - h o n o r e m p a r a e l desempeño d e l a j u d i c a t u r a . 

2 . Q u e e l artículo 2 o d e l m e n c i o n a d o d e c r e t o e s t a b l e c e q u e l o s c a r g o s d e A u x i l i a r e s 
J u d i c i a l e s A d - h o n o r e m serán o c u p a d o s p o r e g r e s a d o s d e f a c u l t a d e s d e d e r e c h o 
r e c o n o c i d a s o f i c i a l m e n t e , q u e h a y a n a p r o b a d o t o d a s l a s a s i g n a t u r a s , y s u s a c t i v i d a d e s 
e n ningún c a s o excederán a l a s a t r i b u i d a s p o r l a l e y a l o s o f i c i a l e s m a y o r e s . 

3 . Q u e l o s A u x i l i a r e s J u d i c i a l e s A d - h o n o r e m s o n d e l i b r e n o m b r a m i e n t o y remoción. 

4 . Q u e e l desempeño d e A u x i l i a r J u d i c i a l A d - h o n o r e m , d u r a n t e u n t i e m p o n o i n f e r i o r a 
n u e v e ( 9 ) m e s e s , servirá c o m o j u d i c a t u r a p a r a o p t a r e l título d e a b o g a d o , p a r a l o c u a l , 
u n a v e z c u m p l i d o e l término, e l d e s p a c h o expedirá u n a certificación i n d i c a n d o e l t i e m p o 
l a b o r a d o y l a s f u n c i o n e s desempeñadas. 

DECRETA: 

ARTÍCULO PRIMERO: D e s i g n a r c o m o A u x i l i a r J u d i c i a l A d - h o n o r e m a l s e r v i c i o d e e s t e 
d e s p a c h o , a l señor D A N I E L IVÁN GONZÁLEZ GARZÓN, i d e n t i f i c a d o c o n l a cédula d e 
ciudadanía N° 1 . 0 2 6 . 2 7 9 . 8 0 9 e x p e d i d a e n Bogotá. 

ARTÍCULO SEGUNDO: E l señor GONZÁLEZ GARZÓN, n o recibirá remuneración a l g u n a 
p o r l a prestación d e l s e r v i c i o jurídico, p o r s e r u n n o m b r a m i e n t o A d - h o n o r e m . 

ARTÍCULO TERCERO: Comuniqúese a l d e s i g n a d o y , s i a c e p t a y a c r e d i t a l a s c a l i d a d e s , 
désele posesión d e l c a r g o . 

COMUNÍQUESE Y CÚMPLASE 

D a d o e n Bogotá D . C . , q u i n c e ( 1 5 ) d e j u l i o d e d o s m i l q u i n c e ( 2 0 1 5 ) . 

L A M A G I S T R A D A , 

P A T R I C I A S A L A Z A R C U E L L 7 

L A S E C R E T A R I A G E N E R A L , 

MARÍA C R I S T I N A D U Q U E G O M E Z 
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DECRETO N°041 

P o r e l c u a l s e h a c e u n n o m b r a m i e n t o d e u n A u x i l i a r J u d i c i a l A d - h o n o r e m a l s e r v i c i o d e u n 
d e s p a c h o d e l a S a l a d e Casación P e n a l . 

E l s u s c r i t o , M a g i s t r a d o d e l a S a l a d e Casación P e n a l , e n u s o d e s u s f a c u l t a d e s l e g a l e s , y 

CONSIDERANDO: 

1 . Q u e e l D e c r e t o N° 1 8 6 2 d e 1 9 8 9 e n s u artículo 1 o creó e n l o s d e s p a c h o s j u d i c i a l e s 
d e l país e l c a r g o d e A u x i l i a r J u d i c i a l A d - h o n o r e m p a r a e l desempeño d e l a 
j u d i c a t u r a . 

2 . Q u e e l artículo 2 o d e l m e n c i o n a d o d e c r e t o e s t a b l e c e q u e l o s c a r g o s d e A u x i l i a r e s 
J u d i c i a l e s A d - h o n o r e m serán o c u p a d o s p o r e g r e s a d o s d e f a c u l t a d e s d e d e r e c h o 
r e c o n o c i d a s o f i c i a l m e n t e , q u e h a y a n a p r o b a d o t o d a s l a s a s i g n a t u r a s , y s u s 
a c t i v i d a d e s e n ningún c a s o excederán a l a s a t r i b u i d a s p o r l a l e y a l o s o f i c i a l e s 
m a y o r e s . 

3 . Q u e l o s A u x i l i a r e s J u d i c i a l e s A d - h o n o r e m s o n d e l i b r e n o m b r a m i e n t o y remoción. 

4 . Q u e e l desempeño d e A u x i l i a r J u d i c i a l A d - h o n o r e m , d u r a n t e u n t i e m p o n o i n f e r i o r a 
n u e v e ( 9 ) m e s e s , servirá c o m o j u d i c a t u r a p a r a o p t a r e l título d e a b o g a d o , p a r a l o 
c u a l , u n a v e z c u m p l i d o e l término, e l d e s p a c h o expedirá u n a certificación i n d i c a n d o 
e l t i e m p o l a b o r a d o y l a s f u n c i o n e s desempeñadas. 

DECRETA: 

ARTÍCULO PRIMERO: D e s i g n a r c o m o A u x i l i a r J u d i c i a l A d - h o n o r e m a l s e r v i c i o d e e s t e 
d e s p a c h o , a l a señorita N A T A L I A C A B R E R A T R U J I L L O , i d e n t i f i c a d a c o n l a cédula d e 
ciudadanía N o . 1 . 0 1 3 . 6 4 2 . 0 2 8 e x p e d i d a e n Bogotá. 

ARTÍCULO SEGUNDO: L a señorita N A T A L I A C A B R E R A T R U J I L L O , n o recibirá 
remuneración a l g u n a p o r l a prestación d e l s e r v i c i o jurídico, p o r s e r u n n o m b r a m i e n t o A d -
h o n o r e m . 

ARTÍCULO TERCERO: Comuniqúese a l a d e s i g n a d a y , s i a c e p t a y a c r e d i t a l a s 
c a l i d a d e s , désele posesión d e l c a r g o . 

COMUNÍQUESE Y CUMPLASE 

D a d o e n Bogotá D . C . , v e i n t i u n o ( 2 1 ) d e j u l i o d e d o s m i l q u i n c e 

E L M A G I S T R A D O , 

J O S 

L A S E C R E T A R I A G E N E R A L , 

3? 
MARÍA CRÍSTIÍJA D U Q U E GÓMEZ 
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DECRETO N°042 

P o r e l c u a l s e h a c e u n n o m b r a m i e n t o d e u n A u x i l i a r J u d i c i a l A d - h o n o r e m a l s e r v i c i o d e u n 
d e s p a c h o d e l a S a l a d e Casación L a b o r a l . 

E l s u s c r i t o , M a g i s t r a d o d e l a S a l a d e Casación L a b o r a l , e n u s o d e s u s f a c u l t a d e s l e g a l e s , y 

CONSIDERANDO: 

1 . Q u e e l D e c r e t o N° 1 8 6 2 d e 1 9 8 9 e n s u artículo 1 o creó e n l o s d e s p a c h o s j u d i c i a l e s 
d e l país e l c a r g o d e A u x i l i a r J u d i c i a l A d - h o n o r e m p a r a e l desempeño d e l a 
j u d i c a t u r a . 

2 . Q u e e l artículo 2 o d e l m e n c i o n a d o d e c r e t o e s t a b l e c e q u e l o s c a r g o s d e A u x i l i a r e s 
J u d i c i a l e s A d - h o n o r e m serán o c u p a d o s p o r e g r e s a d o s d e f a c u l t a d e s d e d e r e c h o 
r e c o n o c i d a s o f i c i a l m e n t e , q u e h a y a n a p r o b a d o t o d a s l a s a s i g n a t u r a s , y s u s 
a c t i v i d a d e s e n ningún c a s o excederán a l a s a t r i b u i d a s p o r l a l e y a l o s o f i c i a l e s 
m a y o r e s . 

3 . Q u e l o s A u x i l i a r e s J u d i c i a l e s A d - h o n o r e m s o n d e l i b r e n o m b r a m i e n t o y remoción. 

4 . Q u e e l desempeño d e A u x i l i a r J u d i c i a l A d - h o n o r e m , d u r a n t e u n t i e m p o n o i n f e r i o r a 
n u e v e ( 9 ) m e s e s , servirá c o m o j u d i c a t u r a p a r a o p t a r e l título d e a b o g a d o , p a r a l o 
c u a l , u n a v e z c u m p l i d o e l término, e l d e s p a c h o expedirá u n a certificación i n d i c a n d o 
e l t i e m p o l a b o r a d o y l a s f u n c i o n e s desempeñadas. 

DECRETA: 

ARTÍCULO PRIMERO: D e s i g n a r c o m o A u x i l i a r J u d i c i a l A d - h o n o r e m a l s e r v i c i o d e e s t e 
d e s p a c h o , a l a señorita L A U R A Y U L A I A C E R O S V A R G A S , i d e n t i f i c a d a c o n l a cédula d e 
ciudadanía N o . 1 . 0 9 8 . 7 2 4 . 2 1 4 e x p e d i d a e n B u c a r a m a n g a . 

ARTÍCULO SEGUNDO: L a señorita A C E R O S V A R G A S , n o recibirá remuneración 
a l g u n a p o r l a prestación d e l s e r v i c i o jurídico, p o r s e r u n n o m b r a m i e n t o A d - h o n o r e m . 

ARTÍCULO TERCERO: Comuniqúese a l a d e s i g n a d a , s i a c e p t a y a c r e d i t a l a s 
c a l i d a d e s , désele posesión d e l c a r g o . 

COMUNÍQUESE Y CÚMPLASE 

D a d o e n Bogotá D . C . , v e i n t i s i e t e ( 2 7 ) d e j u l i o d e d o s m i l q u i n c e ( 2 0 1 5 ) . 

E L M A G I S T R A D O , 

L A S E C R E T A R I A G E N E R A L , 

MARÍA C R I S T I N A D U Q U E GÓMEZ 
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Resolución N° 1 5 8 

P O R M E D I O D E L A C U A L S E H A C E U N N O M B R A M I E N T O 

AD-HONÓREM 

E l P r e s i d e n t e d e l a C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a , e n u s o d e l a s a t r i b u c i o n e s c o n f e r i d a s 
p o r l a s L e y e s 2 7 0 d e 1 9 9 6 y 4 4 6 d e 1 9 9 8 y e n c u m p l i m i e n t o d e l A c u e r d o 7 1 9 d e l 1 0 
d e f e b r e r o d e 2 . 0 0 0 e x p e d i d o p o r l a S a l a A d m i n i s t r a t i v a d e l C o n s e j o S u p e r i o r d e l a 
J u d i c a t u r a . 

R E S U E L V E : 

ARTÍCULO PRIMERO: N o m b r a r a l a a l u m n a MARÍA C A M I L A VELASQUÉZ 
MARTÍNEZ, i d e n t i f i c a d a c o n l a cédula d e ciudadanía N o . 1 . 0 7 1 . 1 6 8 . 1 8 6 e x p e d i d a e n 
L a C a l e r a , e s t u d i a n t e d e l a F a c u l t a d d e D e r e c h o d e l a U n i v e r s i d a d d e l R o s a r i o , p a r a 
d e s a r r o l l a r l a s prácticas d e l Pénsum Académico c o r r e s p o n d i e n t e a l s e g u n d o s e m e s t r e 
d e l año 2 0 1 5 , d u r a n t e l o s s i g u i e n t e s días y h o r a r i o s : l u n e s , m a r t e s y v i e r n e s d e 8 : 0 0 
a . m . a 1 : 0 0 p . m . y l o s miércoles d e 2 : 0 0 p . m . a 5 : 0 0 p . m . , a l s e r v i c i o d e l d e s p a c h o d e l a 
d o c t o r a C L A R A C E C I L I A DUEÑAS Q U E V E D O , M a g i s t r a d a d e l a S a l a d e Casación 
L a b o r a l d e l a Corporación. 

ARTÍCULO SEGUNDO: E l d e s a r r o l l o d e l a práctica será e n c a l i d a d A d - honórem. 

ARTÍCULO T E R C E R O : L a p r e s e n t e Resolución r i g e a p a r t i r d e l a f e c h a d e s u 
expedición. 

COMUNIQUESE Y C ^ 

Bogotá D . C . , veinticuatra^2«N/re j u l i o d e áos/n i l q u i n c e ( 2 0 1 5 ) . 

J O S E LUIS BARJCELO CAMACHO 
P r e s i / e n t e ( E ) 


